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A PREFEITA ÍTIUNICIPAL DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA, EStAdO dO TOCANI|NS,

nn r rsn dc sr ras alnhrricões !êoâis ê aônslitr rainneis íaz saher nr tê â eâmârâ

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. ío Ficam prorrogados os efeitos e a eÍicácia da lei municipal n" 72912025, de

24 de março de 2025, para o exercício financeiro de 2026, permanêcendo o

município autorizado a prorover a contrâtaÉo de pessoal por tempo determinado
para atendêr à necessidade temporária de excepcional interesse público do fundo

rnurriuipai tle educaçã<r, rtos lerrtos tJo art. 37, irtciso ix, tja r:orrsliiuiçáo íeclerai.

art. 2o Para o êxercício financeiro de 2026, os cargos, o quantitativo e a

remuneração dos servidores contratados no regime rlas Leis Municipâis no

70312024 e n" 72912025 passam a ser os constantes do anexo único desta lei, o
qual substitui integralmente o anexo I a que se refere o art. 90 da Lei Municipal no

729t2025.

aÍt. 3t F;ca criarja, i-ro âmi-rito das coírtràÍàções temporárias do fundo municipai de

educação, a função temporária de pedagogo, a qual passa a integrar o quadro

constante do anexo único desta lei.

ari, 4" As coniraia@es permanecem submeücias ao regime jurídico de contrataçáo
temporária por excepcional interesse público, sem gerar direito à efetivação no

servi@ público municipal, nem vínculo celetista, obseÍvado o caráteÍ prec:irio e
ârlminislrâtivô da cnnlratacãn

art. 5o A implementaçáo do quantltativo e da remuneração prêvistos no anexo
único observará a disponibilidade orçamentária e financeira do fundo municipal de

educação, bêm como os limitês ê condicionantes do art. 169 da Constituição
Federal e da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000.
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CNPJ: 25.063.9úl(xrol-oo

ADM: 2025-2028

art. 6" As despesas deconentes da execuÇão desta lei coneÍáo à conta de
dôla.Ãês nrírâmêntáriás nÍónriâs cnnsionadas no ôra.âmênlo vioênlÊ

suplementadas se necessário, na forma dâ legislação aplicável.
art. 70 Esta Lei nâo revoga, e não prejudica a Lei Municipal no 750/2026, a qual

pernanece integralmentê vigente.

art. 8o esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para o
exercício financeiro de 2026, revogadas as disposições em contÉÍio, no que

corríiiiaretn LrJÍn o artexo úrricu riesla iei.
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VICENçA VIEIRA DANTAS LINO DA SILVA
PreÍeila Municipal
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Assistenle de Prôfessor 04 1.621 ,00 40
Monitor 10 1 .621 ,00 40
MotoÍiste de Veicuios Pesados 14 i 2.019,00 40
Motorista de Veículos Leves 1 .621,00 40
Assistente Admrnistrativo 04 1.621.00 40
Auxiliâr de Gerais

l\i!erendeira

15

10

1 .621 00

1 .621 00

40

40
Vigia,/Guarda 10 1.621 ,00
NutÍicionista 0'1 2.700,00 '135

0', 2704 0o '1,15

02 2.700,00 40
E!etricista 0'1 2.700.00 4A

Assistente Social 01 2.700,00 40

QUANT,
VAGAS

CARGA HORARIA
SEI'ANÀL

02

4002

§A Rlo

1 621 AA

BASÊ

40
4002 1.621.00Assistente Administrâtivo

QUAI,IT.
VAGÀS

Rro CARGA HORARIA
SEUANALBASÊ - R$

0l '! 621 00 40

Leiturista 02 00
1 A1a nfi 40
1 .621 00 40

operador de ETA
Operador de bomba 02
Auxiliar de Serviços Gerais
Assistente de Administrativo

02 1.621,00
1.62r,00

arla a .' oa, ftáçá dâ Pí!ÍÊ:t!râ, catlo, sâôtô Fé do À..guià _ Ío
cNt{, 250639r@OOl.O0 I C€9 7I3Á&OOO

!ÍúÀ'Ér,sbH/w I..Dn FÉnlfr..4:..d6§

--viiÉ i at^rã rlisN rr I 
^^\.Év

02



sdiiiôre
do Aruguoio

E5IÂúú úO ÍOCÀirÍiaS
pREFEITURA MuNlctpAt DE saxÍÀ FÉ Do ÀRAGUAta-To

C PJ: 25.o63.91t/«lo1{X)

ADM:2025-2028

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N'010/2026

Seiiiroa Píêsiler'rte,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Suiirrieiertros à eievada apreciaçá<s desia egÍégia câtttara ttiurtiuipai o presettie
projeto de lei que pronoga, para o exercício financeiro de 2026, os efeitos da lei munictpal
no 72912025 e promove a alualização do quadro de cargos temporários vinculados ao
fundo municipat dê educação, com a fixação do quantitativo e da remuneração conforme

^r.('s ?.1^ ;Á^1.,i. ^ ^^-^^ ?.1^ 
^^á^^^^^e wg'9w ve Ps{u!,r,!Jv.

A medida visa assegurar a continuidade e a regularidade dos serviços
educacionais, especialmente diante de necessidades temporárias de excepcional
interês^§ê pr'!h!ico, garantlndo suDôrtê adeqltedíl à.§ unidedes ês^nlares ê an ateníJimênto

da rede municipal sem pre.juÍzo ao calendário letivo.

No aspecto fiscal, a implêmentaçáo observará a disponibilidâde orçamentária e
Íinancêira. bem como os limites do aí. 169 da constituição federal e da lei complementar
no 101i2000 (lei de responsabilidade fiscal), preseÍvando o equilíbrio das contas públicas.

Por Íim, registra-se que a proposta não revoga a lei municipal no 750, 19 de
Íevereiro de 2026, permanecendo esta integralmente vigente, e que as contratações
permanecem submetidas ao regime jurídim temporáíio por excepcional interesse público

iá preüsto na lei municipal no 70312024, sem gerar direito à efetivaÉo.

Diante do exposto, por se tratar de proüdência necessária ao adequado
íurrciorranrenio da eriucação urutricipai e ao inleresse púbiiuo, soiioiialrrus o apoio rios
nobres vereadores para a aprovação do presente projeto de lei.

DANTAS UNO DA
s[v^:e5o3e2r7l5r ffieb6B

VICENçA VIEIRA DANTAS LINO DA SILVA
PreÍeita Municipal
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